
   
                                                                                                                                                                                                                  

 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM – RO 
PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2015  
PROCESSO N.º 044/CMGM/15 

 
CONTRATADA: SABENAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULO LTDA . 
CNPJ: 05.888.433/0001-49 
ENDEREÇO: Av.: Tiradentes, 3.183, Industrial - CEP. 76.821-013 
CIDADE: Porto Velho 
ESTADO: Rondônia  
OBJETO: Contratação de Empresa autorizada Chevrolet, na realização de revisão de 
manutenção preventiva no final do primeiro ano de uso ou 10.000 km, sem nenhum custo 
para a Câmara Municipal, à exceção dos itens normais de desgaste. 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0012.2002.0000 
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAL JURÍDICA, FICHA: 013 
 
AMPARO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993. 
“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”  
 
JUSTIFICATIVA: 
Considerando as solicitações constantes dos Memorando n° 037-
GAB.PRES/CMGM/15, de 26 de março de 2015 (fls. 02), não houve Síntese dos 
Preços Praticados, há estimativa de preços da concessionárias autorizada  de R$ 
2.000,00, conforme reserva (fls. 16) podendo ter seu valor inferior ao reservado, 
cópia do documento do veículo, do manual do proprietário e do quadro de controle 
das revisões (fls. 05 à 10), Comunicado de Recall divulgado pela internet (fls. 11 à 
13),  a Comissão Permanente de Licitação propõe, com fundamento em base legal, 
considerando que a única proposta a ser apresentada é a da empresa autorizada, 
tentando preservar a garantia do veículo e a integridade do bem (veículo), e a  
proximidade com o município de Guajará-Mirim, foi a das empresas supra citada. 
 
Guajará-Mirim – RO, 06 de abril de 2015. 
 
 
 

Arao Wao Hara Ororamxijein 
Vice-Presidente/CMGM/RO 

 

 

 

 

Em cumprimento do Princípio da Publicidade e da Lei Orgânica 

Municipal, certifica-se que este ato foi  PUBLICADO  no site oficial e 

mural de avisos da Câmara Municipal de Guajará-Mirim – RO, 06 de 

abril de 2015. 

 

Douglas Dagoberto Paula 
Presidente da CPL 

Decreto nº 1.289/CMGM/15 



   
                                                                                                                                                                                                                  

 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM – RO 
PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº 002/2015 

 

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM – RO – CONTRATANTE 

SABENAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULO LTDA . - CNPJ: 05.888.433/0001-49 – 
CONTRATADA 
Objeto: Contratação de Empresa autorizada Chevrolet, na realização de revisão de 
manutenção preventiva no final do primeiro ano de uso ou 10.000 km, sem nenhum custo 
para a Câmara Municipal, à exceção dos itens normais de desgaste. 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais)  

Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0012.2002.0000 
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOAL JURÍDICA, FICHA: 013 
 

Data:  Guajará-Mirim – RO, 06 de abril de 2015. 

HOMOLOGO E RATIFICO, FICANDO O RESULTADO PROFERIDO PELA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

 

 Arao Wao Hara Ororamxijein 
Vice-Presidente/CMGM/RO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do Princípio da Publicidade e da Lei Orgânica 

Municipal, certifica-se que este ato foi  PUBLICADO  no site oficial e 

mural de avisos da Câmara Municipal de Guajará-Mirim – RO, 06 de 
abril de 2015. 

 

Douglas Dagoberto Paula 

Presidente da CPL 

Decreto nº 1.289/CMGM/15 



   
                                                                                                                                                                                                                  

 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM – RO 
PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AVISO DE RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Dispensa De Licitação nº. 002/2015 

Processo nº. 044/CMGM/2015 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL, da Câmara Municipal de 
Guajará-Mirim/RO, devidamente designado pelo excelentíssimo Presidente da 
Câmara, através do Decreto Legislativo nº 1.289/CMGM/15, de 16/01/2015, torna 
público para conhecimento dos interessados que a licitação acima mencionada foi 
julgada VENCEDORA a empresa SABENAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULO LTDA,  
ENDEREÇO: Av.: Tiradentes, 3.183, Industrial, Porto Velho, RO- CEP. 76.821-013– 
Rondônia. CNPJ: 05.888.433/0001-49, VALOR ESTIMADO SERVIÇO: R$ 2.000,00 
(dois mil reais), nos termos do Art. 38, V, da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e mantidas as demais condições editalícias, cujo resultado foi 
homologado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, em 
despacho exarado nos autos do respectivo processo licitatório. 
 

Guajará-Mirim – RO 06 de abril de 2015. 

  
 

 

 

 

Douglas Dagoberto Paula 
Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Em cumprimento do Princípio da Publicidade e da Lei Orgânica 

Municipal, certifica-se que este ato foi  PUBLICADO  no site oficial e 

mural de avisos da Câmara Municipal de Guajará-Mirim – RO, 06 de 

abril de 2015. 

 

Douglas Dagoberto Paula 
Presidente da CPL 

Decreto nº 1.289/CMGM/15 



   
                                                                                                                                                                                                                  

 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM – RO 
PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DO: GABINETE DO PRESIDENTE DA CMGM 

PARA: DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

REF.: PROCESSO Nº 044/CMGM/15 

 
 
 
 
 
 
 

Senhora Diretora, 
 
 

Consoante a dispensa de licitação do processo nº. 044/CMGM/15, que versa sobre a 
Contratação de Empresa autorizada Chevrolet, na realização de revisão de 
manutenção preventiva no final do primeiro ano de uso ou 10.000 km, sem nenhum 
custo para a Câmara Municipal, à exceção dos itens normais de desgaste. De 
acordo com as especificações, quantitativos e locais de entrega relacionados no 
termo de Referência. Após, realizadas todas as fases previstas nos termos da Lei 
Federal nº.  8.666/93, autorizo o EMPENHO. 

 
 
 
 

Guajará-Mirim – RO, 06 de abril de 2015. 
 
 
 

Arao Wao Hara Ororamxijein 
Vice-Presidente/CMGM/RO 

 
 


